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Em 18 de setembro de 2007

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19 horas e 10 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA 

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 381-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 381-A, de 2007, que abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de R$6.334.721.758,00 para os fins que especifica; tendo parecer do Relator da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, proferido em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta MPV; pela inadmissibilidade das Emendas de nºs 1 a 53; e, no mérito, pela aprovação desta MPV.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 02/08/07

PRAZO NA CÂMARA: 16/08/07

SOBRESTA A PAUTA EM: 03/09/07 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 16/11/07

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 382, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)


Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 382, de 2007, que dispõe sobre o desconto de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na aquisição no mercado interno ou importação de bens de capital destinados à produção dos bens relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos produtos classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006; autoriza a concessão de subvenção econômica nas operações de empréstimo e financiamento destinadas às empresas dos setores de calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção e de móveis de madeira; e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 1, 2 , 13, 20 e 27 foram retiradas pelo autor.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 14/08/07

PRAZO NA CÂMARA: 28/08/07

SOBRESTA A PAUTA EM: 15/09/07 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 28/11/07

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
(Art. 202, c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 558-B, DE 2006

 (DO SR. MENDES RIBEIRO FILHO E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 558-B, de 2006, que dispõe sobre a inclusão da CPMF nas disposições do § 2º, do artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT da Constituição Federal; tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 23, 50, 66, 90, 112 e 113/2007, apensadas (Relator: Dep. Eduardo Cunha); e da Comissão Especial, pela admissibilidade das emendas nºs 1 a 26, 28 e 29 e, no mérito, pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 50/2007, com substitutivo; pela rejeição desta e das de nºs 23, 66, 90, 112 e 113/2007, apensadas, e de todas as emendas apresentadas na Comissão Especial (Relator: Dep. Antônio Palocci).

Tendo apensadas as PECs nºs 23/07, 50/07, 66/07, 90/07, 112/07 e 113/07.
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